
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 022/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 09/05/2025
OBJETO:

“CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER” 
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 022/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER” para o Gabinete do Prefeito de Porto Xavier, compreendendo a contratação desta empresa.
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	12
	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER (12 MESES)
	R$ 1.600,00
	R$ 19.200,00

	
	TOTAL
	
	R$ 19.200,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74. 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;
Conforme Comunicação Interna nº 040/2025, em anexo, do Gabinete do Prefeito.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER” para o Gabinete do Prefeito de Porto Xavier, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Porto Xavier, 09 de maio de 2025
_______________________________
IGOR STEINBRENNER
Secretário de Administração
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER” para o Gabinete do Prefeito de Porto Xavier
O pagamento será realizado após entrega do projeto.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2004 – Ações de Relações Públicas, Comunicação, Recepções e Homenagens
339039 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 09 de maio de 2025
_______________________________
GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIALISTA PARA REALIZAR COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL SOBRE AS ATIVIDADES, PROGRAMAS E INICIATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER” para o Gabinete do Prefeito de Porto Xavier, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa DELMAR BIALAS, CNPJ nº 59.006.899/0001-98, Situada na Linha São José, S/Nº. – Interior, Porto Vera Cruz/RS, no valor de R$ 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 09 DE MAIO DE 2025
